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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS

Rua Cláudio Manoel, 639 - Bairro Funcionários - Telefax: (31) 3269-8400

CEP: 30140-100 - Belo Horizonte – MG – http://www.crcmg.org.br

PORTARIA CRCMG Nº 022/2004
Em, 26/03/04

INSTITUI  O  CONSELHO CONSULTIVO
 DO CRCMG
O Presidente do Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

 R E S O L V E:
Art. 1.º - Instituir o Conselho Consultivo que será integrado pelo Presidente CRCMG, ex-Presidentes e pelos agraciados com a Medalha do Mérito Contábil de Minas Gerais;
Art. 2.º - Ao Conselho Consultivo compete: 
a) Assessorar o Presidente e o Plenário do CRCMG em matéria de alta relevância para o CRCMG e para a classe contábil mineira; e

b) Propor ao Plenário por meio do Presidente do CRCMG, a adoção de medidas julgadas de interesse para o CRCMG e para a classe contábil mineira;

Art. 3.º -  A forma de organização, os objetivos e outras matérias relativas ao Conselho Consultivo serão disciplinados por regimento próprio aprovado por seus membros e homologado pelo Plenário do CRCMG; 
Art. 4.º - O Conselho Consultivo será presidido pelo Presidente do CRCMG;  
Art. 5.º - As normas relativas à instituição da Medalha do Mérito Contábil de Minas Gerais e a sua concessão serão disciplinadas em regulamento próprio, de iniciativa do Conselho Consultivo, e homologação subseqüente pelo Plenário do CRCMG; 
Art. 6.º - As reuniões do Conselho Consultivo serão realizadas, ordinariamente, uma vez a cada ano ou sempre que convocadas pelo presidente do CRCMG;
Art. 7.º -  Esta Portaria entra em vigor  a partir desta data; 

Art. 8.º -  Dê-se ciência aos interessados e cumpra-se.
Belo Horizonte, 26  de março de 2004.

Contador NOURIVAL DE SOUZA RESENDE FILHO
Presidente
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